
	12 – sexta-feira, 15 de Outubro de 2021	D iário do Executivo	 Minas Gerais 
REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art. 3º, inciso I da Resolução SEJUSP Nº 73, de 14 de 
novembro de 2019, o servidor:
MASP 1129631-6, RODNE CICERO DE SOUZA GURGEL, refe-
rente ao cargo Efetivo AGENTE DE SEGURANCA PENITENCIA-
RIO, do PRESIDIO INSPETOR JOSE MARTINHO DRUMOND, 
para o DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO DE MINAS GERAIS, 
conforme motivações constantes no Processo Administrativo SEI n.º 
1450.01.0163679/2021-52.

Belo Horizonte, 14 de outubro de 2021.
ROGÉRIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art. 3º, inciso I da Resolução SEJUSP Nº 73, de 14 de 
novembro de 2019, o servidor:
MASP 1120277-7, ALISSON FERREIRA DOS ANJOS, referente ao 
cargo Efetivo AGENTE DE SEGURANCA PENITENCIARIO, do 
PRESIDIO DE LAGOA SANTA, para o DEPARTAMENTO PENI-
TENCIÁRIO DE MINAS GERAIS, conforme motivações constantes 
no Processo Administrativo SEI n.º 1450.01.0163714/2021-77.

Belo Horizonte, 14 de outubro de 2021.
ROGÉRIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art. 3º, inciso I da Resolução SEJUSP Nº 73, de 14 de 
novembro de 2019, o servidor:
MASP 1449734-1, REGINALDO FERREIRA DA COSTA, referente 
ao cargo Efetivo AGENTE DE SEGURANCA PENITENCIARIO, do 
PRESIDIO ANTONIO DUTRA LADEIRA, para o DEPARTAMENTO 
PENITENCIÁRIO DE MINAS GERAIS, conforme motivações cons-
tantes no Processo Administrativo SEI n.º 1450.01.0163721/2021-82.

Belo Horizonte, 14 de outubro de 2021.
ROGÉRIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art. 3º, inciso I da Resolução SEJUSP Nº 73, de 14 de 
novembro de 2019, o servidor:
MASP 1103201-8, ALEXSANDRO GOMES DA SILVA, referente 
ao cargo Efetivo AGENTE DE SEGURANCA PENITENCIARIO, do 
PRESIDIO ANTONIO DUTRA LADEIRA, para o DEPARTAMENTO 
PENITENCIÁRIO DE MINAS GERAIS, conforme motivações cons-
tantes no Processo Administrativo SEI n.º 1450.01.0163724/2021-98.

Belo Horizonte, 14 de outubro de 2021.
ROGÉRIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art. 3º, inciso I da Resolução SEJUSP Nº 73, de 14 de 
novembro de 2019, o servidor:
MASP 1453052-1, LUCAS LUCENA DA CONCEICAO, refe-
rente ao cargo Efetivo AGENTE DE SEGURANCA PENITEN-
CIARIO, do PRESIDIO DE SAO JOAQUIM DE BICAS II, para o 
DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO DE MINAS GERAIS, con-
forme motivações constantes no Processo Administrativo SEI n.º 
1450.01.0163726/2021-44.

Belo Horizonte, 14 de outubro de 2021.
ROGÉRIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art. 3º, inciso I da Resolução SEJUSP Nº 73, de 14 de 
novembro de 2019, o servidor:
MASP 1131140-4, ARTUR EMILIO MAIA MACHADO, referente 
ao cargo Efetivo AGENTE DE SEGURANCA PENITENCIARIO, da 
PENITENCIARIA PROFESSOR JASON SOARES ALBERGARIA, 
para o DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO DE MINAS GERAIS, 
conforme motivações constantes no Processo Administrativo SEI n.º 
1450.01.0163737/2021-38.

Belo Horizonte, 14 de outubro de 2021.
ROGÉRIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art. 3º, inciso I da Resolução SEJUSP Nº 73, de 14 de 
novembro de 2019, o servidor:
MASP 1133488-5, ANTONIO MARCOS XAVIER, referente ao cargo 
Efetivo AGENTE DE SEGURANCA PENITENCIARIO, do PRESI-
DIO DE LAGOA SANTA, para o DEPARTAMENTO PENITENCI-
ÁRIO DE MINAS GERAIS, conforme motivações constantes no Pro-
cesso Administrativo SEI n.º 1450.01.0163900/2021-02.

 Belo Horizonte, 14 de outubro de 2021
ROGÉRIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art. 3º, inciso I da Resolução SEJUSP Nº 73, de 14 de 
novembro de 2019, o servidor:
MASP 1114040-7, JEFFERSON FERREIRA DE CARVALHO, refe-
rente ao cargo Efetivo AGENTE DE SEGURANCA PENITEN-
CIARIO, da PENITENCIARIA JOSE MARIA ALKIMIN, para o 
DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO DE MINAS GERAIS, con-
forme motivações constantes no Processo Administrativo SEI n.º 
1450.01.0163902/2021-45.

Belo Horizonte, 14 de outubro de 2021.
ROGÉRIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art. 3º, inciso I da Resolução SEJUSP Nº 73, de 14 de 
novembro de 2019, o servidor:
MASP 1077964-3, CLELMA VIRGINIA DINIZ MENEZES, referente 
ao cargo Efetivo AGENTE DE SEGURANCA PENITENCIARIO, 
da DIRETORIA DE APOIO LOGISTICO, para a DIRETORIA DE 
SEGURANÇA EXTERNA a contar de 04/07/2013 para regularização 
funcional, conforme motivações constantes no Processo Administrativo 
SEI n.º 1450.01.0148022/2021-65. 

Belo Horizonte, 14 de outubro de 2021.
ROGÉRIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
14 1544016 - 1

PORTARIA/NUCAD/CSET - SEJUSP/RETIFICAÇÃO Nº 031/2021
O Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas 
atribuições normativas e valendo-se do disposto nos arts. 218 e 219 
da Lei nº 869/1952, DETERMINA: A Retificação do Extrato de Porta-
ria/NUCAD/CSet - SEJUSP/PAD Nº 403/2021, nos seguintes termos: 
Onde se lê: “Comissão Processante: Presidente: Fellipe Puiati Toledo; 
Membros: Katriane de Carvalho Vieira e Anderson Jean Alves dos San-
tos.” Leia-se: “Comissão Processante: Presidente: Letícia de Melo Bar-
bosa; Membros: Ailb Abrão Oliveira Júnior e Francisco Luiz Cosmo 
Pinho.”

Belo Horizonte, SEJUSP, 08 de outubro de 2021.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
14 1543851 - 1

EDITAL DE CHAMAMENTO
O Presidente da Comissão da Sindicância Administrativo Disciplinar nº 
042/2018, Helberth Freire Coutinho, conforme PORTARIA/NUCAD/
USCI - SEAP/SAD Nº 042/2018, publicada no Minas Gerais de 20 de 
julho de 2018, tendo em vista o disposto no artigo 225 da Lei Estadual 
nº 869 de 05 de julho de 1952, INTIMA, durante 08 (oito) publicações 
consecutivas, o processado abaixo relacionado, pelo presente mandado, 
para querendo comparecer à audiência das testemunhas a ser realizada 
em 28/10/2021 (quinta-feira) com início às 14:00hs (1ª testemunha) e 
para seu INTERROGATÓRIO que será realizado na mesma data às 
15:00hs na sede do Núcleo de Correição Administrativa (NUCAD), 
localizado na Rodovia João Paulo II, nº 4001 – Prédio Minas – 3º 
andar, bairro Serra Verde, Belo Horizonte/MG, Cidade Administrativa 
de Minas Gerais, e-mail: comissaorisp2@gmail.com
NOME RICHARDSON ADRIANO TEIXEIRA RODRIGUES, MASP 
1.079.299-2. PROCESSADO NA SAD 042/2018.

 Belo Horizonte, 13 de outubro de 2021.
 Helberth Freire Coutinho
 Presidente de Comissão

Masp. 1.219.997-2
13 1542958 - 1

ATO DE AFASTAMENTO PARA CURSO DE FORMAÇÃO
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA no uso de suas atribuições, conferidas pelo  §1º  inciso VI 
do Art. 93 da Constituição do Estado de Minas Gerais, e pelo Decreto 
nº 47795 de 19 de dezembro de 2019, e em cumprimento à decisão 
proferida em sede de liminar no Mandado de Segurança nº 5006579-
48.2021.8.13.0439, concede afastamento ao servidor MASP 1444089/5, 
GUILHERME LUIZ DE FARIA para participação no Curso de For-
mação da Polícia Rodoviária Federal, no período de 24/9/2021 até 
22/12/2021, sem a percepção de vencimentos. 

Belo Horizonte, 14 de outubro de 2021. 
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
14 1543474 - 1

EDITAL DE CHAMAMENTO
O Presidente da Sindicância Administrativa Disciplinar - SAD nº 
007/2019, Luciano Silva Marcílio, conforme PORTARIA/CSet-SE-
JUSP/SAD nº 007/2019, publicada no Minas Gerais de 05 de novem-
bro de 2019, tendo em vista o disposto artigo 225 c/c parágrafo único, 
da Lei Estadual nº 869 de 05 de julho de 1952, combinado com o art. 
256 do Código de Processo Civil, CITA e CONVOCA, durante 08 
(oito) dias consecutivos, os sindicados JOCIMAR BIONDO – MASP: 
1.363.008-2, WILLIAM ATAÍDE ARAUJO – MASP: 1.367.267-0 
ambos na função de Agente de Segurança Penitenciário, por se acharem 
em local incerto e não sabido, para comparecer perante esta Comissão 
Processante, instalada na Rodovia Papa João Paulo II, nº 4143, Edifí-
cio Minas, 3º andar, Cidade Administrativa, Bairro Serra Verde, Belo 
Horizonte /MG – CEP 31.630-900, dentre os horários de 08h00min às 
17h00min ou pelo telefone (31) 3916-9841, no prazo de 10 dias úteis, 
a contar da oitava e última publicação deste edital no Diário Oficial do 
Estado de Minas Gerais, a fim de, pessoalmente, tomar conhecimento 
de sua respectiva Sindicância Administrativa Disciplinar, acompanhar 
sua tramitação, solicitar diligências, juntar documentos, apresentar rol 
de testemunhas e defesa para os fatos a ele atribuídos que caracterizam, 
em tese, ilícitos administrativos, conforme portaria inaugural, conduta 
que se comprovada remete ao descumprimento do disposto nos arti-
gos 216 incisos V e VI e 217 incisos IV e X c/c 245, caput e parágrafo 
único e art. 246, incisos I e III, e 250 incisos I, II, V e VI, todos da Lei 
869/1952, estando sujeitos a uma das penalidades administrativas pre-
vistas no art. 244, incisos I , III e VI da Lei 869/1952 c/c o art. 12, pará-
grafo único da Lei 18.185/2009 e nos termos do art. 9º do Decreto nº 
45.155, de 21 de agosto de 2009, sob pena de REVELIA e designação 
de defensor “ex-officio”.

Belo Horizonte, 01 de outubro de 2021.
Luciano Silva Marcílio

MASP: 1.078.013-8
Presidente de Comissão

01 1539251 - 1

EDITAL DE CHAMAMENTO
A Presidente da Comissão do Processo Administrativo Disciplinar nº 
173/18, Sheila Santos Osman, conforme PORTARIA/NUCAD/USCI - 
SEAP/ PAD Nº 173/2018, publicada no Minas Gerais de 20 de dezem-
bro de 2018, tendo em vista o disposto no artigo 225 da Lei Estadual 
nº 869 de 05 de julho de 1952, INTIMA, durante 08 (oito) publica-
ções consecutivas, os processados abaixo relacionados, pelo presente 
mandado, para querendo comparecer à audiência das testemunhas 
a serem realizadas nos dias 13/10/2021 à 15/10/2021 e 18/10/2021 
à 19/10/2021 de 10:00hs às 15:00hs e para seu INTERROGATÓ-
RIO nas datas e horários relacionados abaixo, que ocorrerá através 
de videoconferência através do link: https://videoconferencia.mg.gov.
br/meeting/join/#/login?t=9/c0eno/49kY1vuvcPAz+A== na sede do 
Núcleo de Correição Administrativa (NUCAD), localizado na Rodovia 
João Paulo II, nº 4001 – Prédio Minas – 3º andar, bairro Serra Verde, 
Belo Horizonte/MG, Cidade Administrativa de Minas Gerais, E-mail: 
comissao04nucad@gmail.com. Rondineri da Costa Silvestre - MASP: 
1.173.838-2 audiência 20/10/21 às 10:00hs/ Lívio Oliveira Gonçal-
ves - MASP: 1.221.573-7 audiência 21/10/21 às 10:00hs / Alexsandro 
Venâncio Costa - MASP:1.173.893-7- audiência 21/10/21 às 11:00hs, o 
qual serão realizadas por meio do Link informado acima. Processados 
no PAD 173/2018.

Belo Horizonte, 07 de outubro de 2021.
Sheila Santos Osman
MASP 1.196.188-5

Presidente de Comissão
07 1541843 - 1

EDITAL DE CHAMAMENTO
O Presidente da Comissão designada para apurar os fatos constantes 
na Sindicância Administrativa Disciplinar instaurada pela PORTARIA/
NUCAD/USCI-SEAP/SAD Nº 052/2018, com extrato publicado no 
Diário Oficial de Minas Gerais de 17/10/2018, tendo em vista o dis-
posto no parágrafo único do artigo 225 da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, CONVOCA e CITA, durante 08 (oito) dias consecutivos, o 
sindicado DAMÁSIO SÉRGIO DE MELO – MASP 1.267.584-9, para 
comparecer perante esta Comissão Processante, instalada na Cidade 
Administrativa, Rodovia Papa João Paulo II, nº 4.143, edifício Minas, 
3º andar, Bairro Serra Verde, Belo Horizonte/MG - CEP 31630-900 nos 
dias úteis, das 08h00min às 16h00min, com agendamento prévio pelo 
telefone (31) 3916-9745 ou e-mail: comissaosejusp10@gmail.com, no 
prazo de 10 (dez) dias, a contar da oitava e última publicação deste 
edital no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, a fim de, pesso-
almente, tomar conhecimento de sua respectiva Sindicância Adminis-
trativa Disciplinar, acompanhar a sua tramitação, solicitar diligências, 
juntar documentos, apresentar rol de testemunhas e defesa para o fato 
que lhe é atribuído, que caracteriza, em tese, conforme portaria inau-
gural, infração aos artigos 216, art. 245, caput e parágrafo único, art. 
246 e art. 250, inciso II e IV, todos da Lei 869, de 05 de julho de 1952, 
estando sujeito a uma das penalidades administrativas previstas no art. 
244, incisos I, III ou VI do referido diploma estatutário c/c com o art. 
12, parágrafo único da Lei 18.185, de 04 de junho de 2009 e nos ter-
mos do art. 9º do Decreto 45.155, de 21 de agosto de 2009, sob pena 
de REVELIA.

Belo Horizonte, 13 de outubro de 2021.
Ivan Nunes Lopes
MASP 1.221.148-8

Presidente de Comissão
14 1544024 - 1

EDITAL DE CHAMAMENTO
O Sr. André Luís Martins Sousa, Presidente da Comissão designada 
para apurar os fatos constantes no Processo Disciplinar Simplificado 
instaurado por meio da PORTARIA/NUCAD/CSet - SEJUSP/PDS Nº 
154/2020, com extrato publicado no Diário Oficial de Minas Gerais de 
05/12/2020, tendo em vista o disposto no artigo 225 da Lei Estadual 
nº 869 de 05 de julho de 1952, NOTIFICA, durante 08 (oito) publica-
ções consecutivas o ex-servidor GLEIDISTON FERNANDES LUCAS 
- MASP 1.284.199-5, do despacho de indiciamento no PDS 154/2020 
para que apresente alegações finais no prazo de 10 (dez) dias, nos ter-
mos do artigo 225 da Lei 869/1952. Para tanto, novamente colocamo-
nos à sua disposição e que conforme vosso conhecimento, a Comis-
são encontra-se em funcionamento na Rua Gutemberg, 01, Bairro Bom 
Jesus, CEP: 35790-866, Curvelo/MG, no horário de 08:00 às 17:00 
horas, Telefones: (38) 999251811, (38) 999026296, (38) 999117340, 
em dias úteis, ou através do e-mail: comissao14risp@gmail.com.

Curvelo- MG, 04 de outubro de 2021
André Luís Martins Sousa

Masp 1.388.433-3
Presidente de Comissão

04 1539380 - 1

EDITAL DE CHAMAMENTO
A Presidente da Comissão do Processo Administrativo Disciplinar nº 
479/2020, Juliana Gonçalves Cherin, conforme PORTARIA/NUCAD/
CSet - SEJUSP/PAD Nº 479/2020, publicada no Minas Gerais de 06 
de novembro de 2020, tendo em vista o disposto no parágrafo único do 
artigo 225 da Lei Estadual nº 869 de 05 de julho de 1952, CONVOCA 
E CITA, durante 08 (oito) dias consecutivos, o servidor MAYCOW 
AMARAL NUNES - MASP 1.445.218-9, para comparecer perante 
esta Comissão Processante, instalada na rua A, nº 55, praça Governa-
dor Magalhães Pinto, bairro Fabrício, na cidade de Uberaba MG, CEP: 
38065-470, em dias úteis, das 07h00min às 16h00min, com atendi-
mento também por intermédio do endereço eletrônico: corregedoria.

regional5risp@gmail.com, no prazo de 10 dias úteis, a contar da oitava 
e última publicação deste edital no Diário Oficial do Estado de Minas 
Gerais, a fim de, pessoalmente, tomar conhecimento de seu respectivo 
Processo Administrativo Disciplinar, acompanhar sua tramitação, soli-
citar diligências, juntar documentos, apresentar rol de testemunhas e 
defesa para os fatos a ele atribuídos que caracterizam, em tese, ilícitos 
administrativos, conforme portaria inaugural, conduta que se compro-
vada remete ao descumprimento dos deveres previstos nos artigos 216, 
incisos V e VI, 245, caput e parágrafo único, 246, inciso I, todos na 
forma da Lei nº 869/52, estando sujeito a uma das penalidades previs-
tas no art. 244, incisos I ou III do referido Diploma Legal; sob pena de 
REVELIA e designação de defensor “ex-officio”

Uberaba, 01 de outubro de 2021.
Juliana Gonçalves Cherin

Masp 1.377.979-8
Presidente de Comissão

01 1539214 - 1

Secretaria de Estado 
do Meio Ambiente e 
do Desenvolvimento 

Sustentável
Secretária: Marília Carvalho de Melo

Conselho Estadual de Política 
Ambiental - COPAM

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Norte 
de Minas torna público que os requerentes abaixo identificados 
solicitaram:
 - Licenciamento Ambiental Simplificado na modalidade LAS RAS: 1) 
Ecoagrícola Café Ltda., Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvi-
cultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura, barragem de 
irrigação ou de perenização para agricultura e beneficiamento primá-
rio de produtos agrícolas: limpeza, lavagem, secagem, despolpamento, 
descascamento, classificação e/ou tratamento de sementes, Francisco 
Dumont e Lassance/MG, PA/nº 5163/2021, Classe 3; 2) João Mauro 
Sobrinho, Lavra a céu aberto - Minerais não metálicos, exceto rochas 
ornamentais e de revestimento e disposição de estéril ou de rejeito 
inerte e não inerte da mineração (classe II-A e IIB, segundo a NBR 
10.004) em cava de mina, em caráter temporário ou definitivo, sem 
necessidade de construção de barramento para contenção, Indaiabira/
MG, PA/nº 5151/2021 ANM 832317/2016, Classe 2.

(a) Mônica Veloso de Oliveira. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da SUPRAM Norte de Minas.

14 1543829 - 1

 A Superintendência Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Alto 
São Francisco, torna público o indeferimento do processo de Licencia-
mento Ambiental abaixo identificado:
LAS RAS: 1) Mineracao Grota da Cana Ltda., Pilha de rejeito/estéril 
de rochas ornamentais e de revestimento e Lavra a céu aberto - Rochas 
ornamentais e de revestimento, Cláudio/MG, Processo nº 3907/2021, 
ANM n° 831111/1985. Classe 2. Motivo: Impossibilidade técnica. 

(a) Kamila Esteves Leal. 
Diretora Regional de Fiscalização designada para responder pela 

Superintendência Regional de Meio Ambiente Alto São Francisco.

A Superintendência Regional de Meio Ambiente da Supram do Alto São 
Francisco, torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais 
Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificadas, com 
decisões pelo deferimento e prazo de validade de 10 (dez) anos:
1)Cerâmica Safra LTDA,Fabricação de cerâmica vermelha (telhas, tijo-
los e outros artigos de barro cozido), inclusive com utilização de até 
10% dos resíduos “pó de balão” ou “lama de alto-forno” à base seca, 
em substituição de percentual equivalente na carga de argila,Cláudio 
- MG, Processo n°5098/2021, com validade até 08/10/2031.2) Ita-
mar José da Costa,Avicultura,Pedra do Indaiá - MG, Processo 
n°5118/2021, com validade até13/10/2031. 3) Recapagem Felipe Fon-
tes Eireli,Recauchutagem de pneumáticos,Lagoa da Prata - MG, Pro-
cesso n°5119/2021, com validade até13/10/2031. 4) Auto Posto G4 
LTDA,Postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento, ins-
talações de sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e 
postos revendedores de combustíveis de aviação,Perdigão - MG, Pro-
cesso n°5123/2021, com validade até13/10/2031. 5) Posto Alvorada da 
Serra LTDA,Postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento, 
instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e 
postos revendedores de combustíveis de aviação,Itaguara - MG, Pro-
cesso n°5171/2021, com validade até14/10/2031. 6) Comercial Juruna 
LTDA,Postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento, insta-
lações de sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e pos-
tos revendedores de combustíveis de aviação,Divinópolis - MG, Pro-
cesso n°5172/2021, com validade até14/10/2031. 

(a) Kamila Esteves Leal. 
Diretora Regional de Fiscalização designada para responder pela 

Superintendência Regional de Meio Ambiente Alto São Francisco. 
14 1543974 - 1

Pauta da 65ª Reunião Ordinária da Câmara de Proteção à Biodiversi-
dade e de Áreas Protegidas (CPB) do Conselho Estadual de Política 
Ambiental (Copam)
Data: 27 de outubro de 2021, às 9h.
Endereço virtual da reunião:
https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w
1. Execução do Hino Nacional Brasileiro.
2. Abertura pela Diretora-Geral do Instituto Estadual de Florestas (IEF) 
e Presidente da Câmara de Proteção à Biodiversidade e de Áreas Prote-
gidas (CPB), Maria Amélia de Coni e Moura Mattos Lins.
3. Comunicado dos Conselheiros e Assuntos gerais.
4. Exame da Ata da 64ª RO de 22/09/2021.
5. Manifestação dos conselheiros sobre a celebração de Termo de Par-
ceria e indicação de representante da CPB para compor a Comissão 
de Avaliação do Termo de Parceria - Edital IEF Nº 01/2021 - Parque 
Estadual do Rio Doce: Seleção pública de entidade sem fins lucrativos, 
qualificada ou que pretenda qualificar-se como Organização Social de 
Interesse Público do estado de Minas Gerais, para celebrar termo de 
parceria com o objeto de Apoio às ações de consolidação da Unidade de 
Conservação do Parque Estadual do Rio Doce. Apresentação: IEF.
6. Processos Administrativos para exame de Compensação Ambiental, 
conforme POA 2021:
6.1 CJE Empreendimentos Imobiliários S.A./Loteamento Três Vales 
- Loteamento do solo urbano para fins exclusiva ou predominante-
mente residência - Nova Lima/MG - PA/Nº 22926/2015/001/2016 - 
SEI/Nº 2100.01.0038778/2020-27 - Classe 4. Apresentação: GCARF/
IEF. RETORNO DE VISTAS pelo conselheiro Adriano Nascimento 
Manetta representante da Câmara do Mercado Imobiliário de Minas 
Gerais (CMI-MG).
6.2 Mairon Mânica/Fazenda Cedro e Cachoeira -Culturas anuais, 
excluindo a olericultura; Criação de ovinos, bovinos de corte e búfalos 
de corte; Aquicultura convencional; Beneficiamento primário de pro-
dutos agrícolas; Armazenamento de grãos; Barragem de irrigação ou 
perenização para agricultura sem deslocamento de população atingida; 
Armazenamento de produtos agrotóxicos, veterinários e afins; Ponto de 
abastecimento - Paracatu/MG - PA/Nº 15402/2012/001/2014 - SEI/Nº 
2100.01.0020516/2020-50 - Classe 3. Apresentação: GCARF/IEF.
6.3 Renato Muller/Fazenda Agromil - Culturas anuais, semiperenes e 
perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura; 
Barragem de irrigação; Beneficiamento primário de produtos agrícolas; 
Posto de abastecimento; Usina Solar Fotovoltaica - Paracatu/MG - PA/
Nº 00950/2004/005/2019 - SEI/Nº 2100.01.0061592/2020-96 - Classe 
3. Apresentação: GCARF/IEF.
6.4 Gilberto Zancanaro/Fazendas Decisão e Ribeirão do Meio e Buriti 
- Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agros-
silvipastoris, exceto horticultura; Beneficiamento de produtos agríco-
las: limpeza, lavagem, secagem, despolpamento, descascamento, clas-
sificação e/ou tratamento de sementes; Barragem de irrigação ou de 

perenização para agricultura; Postos revendedores, postos ou pontos de 
abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes de 
combustíveis e postos revendedores de combustíveis de aviação - Unaí/
MG - PA/Nº08046/2004/002/2014 - SEI/Nº 2100.01.0013277/2021-45 
- Classe 4. Apresentação: GCARF/IEF.
6.5 Gerdau Açominas S.A./Mina Várzea do Lopes - Lavra a céu aberto 
- minério de ferro - Itabirito/MG - PA/Nº 01776/2004/029/2018 - SEI/
Nº 2100.01.0024727/2021-34 - Classe 3. Apresentação: GCARF/IEF.
6.6 JMN Mineração S.A./Mina Morro dos Coelhos - Lavra a céu aberto 
- minério de ferro; Unidade de Tratamento de Minerais (UTM), com 
tratamento a úmido; Disposição de estéril ou de rejeito inerte e não 
inerte da mineração em cava de mina, em caráter temporário ou defi-
nitivo; Pilhas de rejeito/estéril - minério de ferro; Postos revendedores, 
postos ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhis-
tas, postos flutuantes de combustíveis e postos revendedores de com-
bustíveis de aviação - Desterro de Entre Rios e Piracema/MG - PA/
Nº14945/2011/004/2018 - SEI/Nº2100.01.0047771/2021-04 - Classe 3. 
Apresentação: GCARF/IEF.
6.7 Belmont Construções, Transporte e Mineração Ltda. - Extração de 
rochas (gnaisse) para produção de britas; Unidade de Tratamento de 
Minerais (UTM), com tratamento a seco; Pilha de rejeito/estéril - São 
Gonçalo do Rio Abaixo/MG - PA/Nº 24433/2017/003/2019- SEI/Nº 
2100.01.0013924/2021-36 - Classe 4. Apresentação: GCARF/IEF.
6.8 Pedreira Santa Mônica Ltda. - Extração de rocha para produção 
de britas com ou sem tratamento; Unidade de Tratamento de Minerais 
(UTM); Obras de infraestrutura (pátios de resíduos, produtos e ofici-
nas); Pilhas de rejeito/estéril; Estradas para transporte de minério/esté-
ril; Posto de abastecimento; Retificação de curso d’água - Juiz de Fora/
MG - PA/Nº 00084/1998/008/2018- SEI/Nº 2100.01.0045706/2021-81 
- Classe 5. Apresentação: GCARF/IEF.
6.9 Gerdau Açominas S.A./Mina de Miguel Burnier - Pilha de Estéril/
Rejeito MB2 - Pilhas de rejeito/estéril - Minério de Ferro - Ouro Preto/
MG - PA/Nº 06646/2015/002/2017 - SEI/Nº 2100.01.0017443/2021-83 
- Classe 4. Apresentação: GCARF/IEF.
6.10 Organizações Francap S.A./Fazenda São Francisco e Santo Antô-
nio - Avicultura de Corte; Criação de ovinos, caprinos, bovinos de corte 
e búfalos de corte; Culturas anuais, excluindo olericultura - Pará de 
Minas e São José da Varginha/MG - PA/Nº 10556/2012/002/2016 - SEI/
Nº2100.01.0023970/2021-06 - Classe 4. Apresentação: GCARF/IEF.
6.11 Agropecuária Figueiredo Ltda./Fazenda Mundo Novo - Culturas 
anuais, excluindo a olericultura; Cafeicultura; Barragem de irrigação 
ou de perenização para agricultura sem deslocamento de população 
atingida; Beneficiamento primário de produtos agrícolas; Silvicultura; 
Armazenagem de grãos ou sementes não-associada a outras ativida-
des listadas; Comércio e/ou armazenamento de produtos agrotóxicos, 
veterinários e afins; Postos revendedores, postos ou pontos de abaste-
cimento, instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes de com-
bustíveis e postos revendedores de combustíveis de aviação - Paracatu/
MG - PA/Nº 11443/2014/001/2017 - SEI/Nº 2100.01.0041347/2021-16 
- Classe 5. Apresentação: GCARF/IEF.
6.12 Iguaçu Caaratinga Energia Ltda./PCH Inhapim - Barragem de 
geração de energia - hidrelétrica; Subestação de energia elétrica; Linhas 
de transmissão de energia - Inhapim/MG - PA/Nº 01307/2002/007/2017 
- SEI/Nº 2100.01.0005806/2021-02 - Classe 3. Apresentação: GCARF/
IEF.
6.13 LD Celulose S.A. - Fabricação de celulose e/ou pasta mecânica; 
Usinas de produção de concreto comum - Indianópolis e Araguari/MG 
- PA/Nº 18492/2018/002/2019 - SEI/Nº 2100.01.0060788/2021-73 - 
Classe 6. Apresentação: GCARF/IEF.
7. Processo Administrativo para exame de Compensação Ambiental 
decorrente do corte e/ou supressão de vegetação nativa pertencente ao 
bioma Mata Atlântica:
7.1 Cemig Distribuição S.A. - Linha de Distribuição (LD) Martinho 
Campos - Pompéu 2 - Martinho Campos e Pompéu/MG - SEI/Nº 
2100.01.0007496/2021-59. Apresentação: Regional Norte.
8. Processos Administrativos para exame de Compensação Ambiental 
decorrente da instalação de empreendimentos minerários:
8.1 Imerys do Brasil Comércio e Extração de Minérios Ltda. - Pilhas 
de rejeito/Minério de ferro; Lavra a céu aberto ou subterrânea em 
áreas cársticas com ou sem tratamento - Doresópolis/MG - PA/Nº 
00848/2006/001/2013 - ANMs: 831.609/1984 - Classe 3. Apresenta-
ção: Regional Norte.
8.2 Novabrita - Britadora Nova Serrana Ltda. - Extração de rochas para 
produção de britas com ou sem tratamento; Unidade de Tratamento 
de Minerais (UTM); Pilhas a céu aberto; Pilha estéril e UTM - Nova 
Serrana/MG - PA/Nº 00517/2001/2009/2015 - ANM: 832496/1992 - 
Classe 3. Apresentação: Regional Norte.
8.3 Pedreira Irmãos Machado Ltda. - Extração de rochas para produ-
ção de britas; Pilhas de rejeito/Estéril - extração de rocha para produ-
ção de britas - Ouro Preto/MG - PA/Nº 03008/1995/016/2021 - ANM: 
43.306/56 - Classe 3. Apresentação: Regional Norte.
8.4 AngloGold Ashanti Córrego do Sítio Mineração S.A. - 
Aterro de resíduos perigosos de origem industrial - Nova Lima/
MG - PA/Nº 00089/1985/052/2018 - ANM: 000.322/1973 - SEI/
Nº 2100.01.0059640/2020-32 - Classe 6. Apresentação: Regional 
Metropolitana.
8.5 Vale S.A. - Ampliação das PDEs Menezes III-A, Sul e Norte I da Mina 
Córrego do Feijão - Estradas para transporte de minério/estéril; Pilha de 
rejeito/estéril - Brumadinho/MG - PA/Nº 00245/2004/040/2008 - ANM: 
004.757/1940 e 007.307/1956 - SEI/Nº 2100.01.0020910/2021-79 
-Classe 6. Apresentação: Regional Metropolitana.
 8.6 Vale S.A./Projeto Capanema a Umidade Natural - Lavra a céu 
aberto sem tratamento ou com tratamento a seco - Itabirito, Ouro Preto, 
Santa Bárbara/MG - PA/Nº 16416/2017/001/2018 - AMNs: 001.016/1
963;012.360/1967e830.889/1982 - SEI/Nº 2100.01.0024227/2021-51 - 
Classe 5. Apresentação: Regional Metropolitana.
8.7 Vale S.A. - Ampliação da Pilha de Disposição de Estéril Barnabé - 
Pilhas de Rejeito Estéril - Congonhas/MG - PA/Nº 15195/2007/068/2009 
- AMN: 930.925/2005 - SEI/Nº 2100.01.0020921/2021-73 - Classe 6. 
Apresentação: Regional Metropolitana.
8.8 Vale S.A./Mina Capitão do Mato - Lavra a céu aberto sem trata-
mento ou com tratamento a seco - minério de Ferro; Pilha de rejeito 
estéril - Nova Lima/MG - PA/Nº 00237/1994/081/2006 - AMN: 
931198/85 - SEI/Nº 2100.01.0020833/2021-24 - Classe 6. Apresenta-
ção: Regional Metropolitana.
8.9 Arcelormittal Brasil S.A. - Lavra a céu aberto - minério de 
Ferro - Itaiaiuçu/MG - PA/Nº 00366/1990/038/2017 - SEI/Nº 
2100.01.0041838/2020-51 - Classe 6. Apresentação: Regional 
Noroeste.
8.10 Monteminas Minérios Ltda./Projeto Água Brava - Pesquisa 
Mineral, com ou sem emprego de guia de utilização, com supres-
são de vegetação secundária nativa pertencente ao bioma mata atlân-
tica em estágios médio e avançado de regeneração - Congonhas/
MG - PA/Nº 11841/2019/001/2019 - ANM: 834.596/2007 - SEI/
Nº 2100.01.0020719/2021-95 - Classe 3. Apresentação: Regional 
Noroeste.
9. Plano de Trabalho para destinação de recursos de compensação 
ambiental para análise e deliberação, nos termos do inciso XIII, do 
artigo 13, do Decreto Estadual nº 46.953/2016.
9.1 Contratação de empresa para elaboração de projeto de trilhas 
ecológicas no Parque Estadual de Paracatu. Apresentação: Regional 
Noroeste.
10. Planos de Manejo de Unidades de Conservação para análise e 
deliberação, nos termos do inc. IV, do art. 13, do Decreto Estadual nº 
46.953/2016:
10.1 Plano de Manejo da APA Vargem das Flores. Apresentação: 
GCMUC/IEF. RETORNO DE VISTAS pelos conselheiros Luiz Gus-
tavo Nunes Vieira da Silva, da Associação Mineira de Defesa do 
Ambiente (Amda), e pelos conselheiros Thiago Rodrigues Cavalcanti, 
representante da Federação das Indústrias do Estado de Minas Gerais 
(Fiemg) e Adriano Nascimento Manetta representante da Câmara do 
Mercado Imobiliário de Minas Gerais (CMI-MG). RETIRADO DE 
PAUTA em 22/09/2021.
10.2 Revisão do Plano de Manejo do Parque Estadual do Ibitipoca. 
Apresentação: GCMUC/IEF. RETORNO DE VISTAS pelos conse-
lheiros Thiago Rodrigues Cavalcanti, representante da Federação das 
Indústrias do Estado de Minas Gerais (Fiemg) e Adriano Nascimento 
Manetta representante da Câmara do Mercado Imobiliário de Minas 
Gerais (CMI-MG).
10.3 Revisão do Plano de Manejo Monumento Natural Gruta Rei do 
Mato. Apresentação: GCMUC/IEF.
10.4 Revisão do Plano de Manejo (uso público e zoneamento) do 
Parque Estadual do Pico do Itambé. Apresentação: URFBio Alto 
Jequitinhonha.
10.5 Revisão do Plano de Manejo (uso público e zoneamento) do Par-
que Estadual do Biribiri. Apresentação: URFBio Alto Jequitinhonha.
11. Processos Administrativos para criação de Reserva Particular do 
Patrimônio Natural - RPPN para análise, discussão e deliberação nos 
termos do art. 13, inc. IX do Decreto Estadual nº 46.953/2016:

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202110150020310112.
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11.1 RPPN Klem - Proprietário: Nagipe Viana Klem e Adelina 
Pires Viana - Área Proposta: 139,0831 ha - Luisburgo/MG - SEI/Nº 
2100.01.0045524/2021-48. Apresentação: GCMUC/IEF.
11.2 RPPN Vivendas do Taruaçu - Proprietário: Paulo Roberto Gomes 
e Dilma Ramalho Gomes - Área Proposta: 60,1997 ha - São João 
Nepomuceno/MG - SEI/Nº 2100.01.0057444/2020-57. Apresentação: 
GCMUC/IEF.
11.3 RPPN Terra do Sol - Proprietário: Associação Escola da 
Unidade - Área Proposta: 172,1697 ha - Serro/MG - SEI/Nº 
2100.01.0055692/2021-22. Apresentação: GCMUC/IEF.
11.4 RPPN Chapada dos Perdizes - Proprietário: Ypê Bio Agroflores-
tal Ltda. ME - Área Proposta: 21,5737 ha - Carrancas/MG - SEI/Nº 
2100.01.0033363/2021-50. Apresentação: GCMUC/IEF.
12. Encerramento.

(a) Maria Amélia de Coni e Moura Mattos Lins. Diretora Geral 
do Instituto Estadual de Florestas e Presidente da Câmara 

de Proteção à Biodiversidade e de Áreas Protegidas
14 1544066 - 1

Instituto Estadual de Florestas - IEF
Diretora-Geral: Maria Amélia de Coni e Moura Mattos

A Diretora Geral do Instituto Estadual de Florestas – IEF, no uso de 
suas atribuições legais, REMOVE A PEDIDO, nos termos do art. 80, da 
Lei nº 869, de 05 de julho de 1952, o servidor, Masp 1182234-3, MAR-
CIO MARQUES QUEIROZ, ocupante do cargo efetivo de Analista 
Ambiental, da área de abrangência da Unidade Regional de Florestas 
e Biodiversidade Centro Norte para a área de abrangência da Unidade 
Regional de Florestas e Biodiversidade Rio Doce

14 1543957 - 1

Instituto Mineiro de Gestão 
das Águas - IGAM

Diretor-Geral: Marcelo da Fonseca

O Superintendente da SUPRAM Noroeste de Minas, no uso de suas 
atribuições estabelecidas no art. 2º do Decreto Estadual nº. 47.383 de 
02/03/2018, cientificam os interessados abaixo relacionados das deci-
sões proferidas nos processos administrativos de Outorga de Direito de 
Uso de Recursos Hídricos:
 *Processo n° 41508/2021, Usuário: Pedro Paulo de Oliveira, Unaí, 
Deferido com condicionantes, Portaria n°0708214/2021. *Processo 
n° 41493/2021, Usuário: Pedro Paulo de Oliveira, Unaí, Deferido com 
condicionantes, Portaria n°0708215/2021.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta e 
cópia na SUPRAM Noroeste de Minas. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. 
Unaí, 14 de outubro de 2021.

O Superintendente da SUPRAM Noroeste de Minas, no uso de suas 
atribuições estabelecidas no art. 2º do Decreto Estadual nº. 47.383 de 
02/03/2018, cientificam os interessados abaixo relacionados das deci-
sões proferidas nos processos administrativos de Outorga de Direito de 
Uso de Recursos Hídricos:
 Arquivamentos:
 Arquiva-se o processo nº. 41267 de 16/08/2021. Requerentes: Draga 
Rio Paracatu Ltda Epp. CNPJ: 26.053.***/****-**. Curso d’água: Rio 
Paracatu. Motivo: Devido a Divergência de Informações. Município: 
Brasilândia de Minas/MG.
 Arquiva-se o processo nº. 41268 de 16/08/2021. Requerente: Draga 
Rio Paracatu Ltda Epp. CNPJ: 26.053.***/****-**. Curso d’água: Rio 
Paracatu. Motivo: Devido a Divergência de Informações. Município: 
Brasilândia de Minas/MG.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta e 
cópia na SUPRAM Noroeste de Minas. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. 
Unaí, 14 de outubro de 2021.

O Superintendente da SUPRAM Noroeste de Minas, no uso de suas 
atribuições estabelecidas no art. 2º do Decreto Estadual nº. 47.383 de 
02/03/2018, cientificam os interessados abaixo relacionados das deci-
sões proferidas nos processos administrativos de Outorga de Direito de 
Uso de Recursos Hídricos.
 Cancelamento:
 Cancela-se a portaria nº 0704790 publicada dia 01/07/2021, que defe-
riu o processo nº 04787/2015. Requerente: Inácio Carlos Urban e Outra. 
CPF: 194.09*.***-**. Motivo: A Pedido de Empreendedor. Município: 
São Gonçalo do Abaeté/MG.
O Processo Administrativo encontra-se disponível para consulta e cópia 
na SUPRAM Noroeste de Minas. Os dados contidos na referida decisão 
estão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. Unaí, 14 de 
outubro de 2021

14 1543550 - 1

O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA 
Noroeste de Minas, no uso da competência delegada pela Diretora 
Geral do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da 
Portaria Igam nº 12 de 02 de maio de 2018, cientificam os interessados 
abaixo relacionados das decisões proferidas nos processos administrati-
vos de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
 *Processo n° 46426/2021, Usuário: Wagner José Ribeiro Junior, João 
Pinheiro, Deferido com condicionantes, Portaria n°1708212/2021. 
*Processo n° 51258/2021, Usuário: Guilherme da Silva Melo, Para-
catu, Deferido com condicionantes, Portaria n°1708213/2021. *Pro-
cesso n° 45869/2021, Usuário: Roger Crosara Mansour, Paracatu, 
Deferido com condicionantes, Portaria n°1708216/2021. *Processo n° 
51581/2021, Usuário: Julieta Gaia Lopes, Buritis, Deferido com con-
dicionantes, Portaria n°1708218/2021. Os Processos Administrativos 
encontram-se disponíveis para consulta e cópia na URGA Noroeste de 
Minas. Os dados contidos nas referidas decisões estarão disponíveis no 
site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. Unaí, 14 de Outubro de 2021.

14 1543554 - 1

A Superintendente SUPRAM Norte de Minas, no uso de suas atri-
buições estabelecidas no art. 2º do Decreto Estadual nº. 47.383 de 
02/03/2018, cientifica os interessados abaixo relacionados das decisões 
proferidas nos processos administrativos de Outorga de Direito de Uso 
de Recursos Hídricos:
 Retificação:
 Retifica-se a portaria nº 0608057/2021 publicada dia 09/10/2021. 
Onde se lê: Outorgado: Pirapora X Energías Ronováveis S.A. Leia-se: 
Outorgado: Pirapora X Energias Renováveis S.A. Município: Pirapora 
- MG.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta e 
cópia na SUPRAM NORTE DE MINAS. Os dados contidos nas referi-
das decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.
br. Montes Claros, 14 de Outubro de 2021. 

14 1543944 - 1

O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA Alto 
São Francisco, no uso da competência delegada pela Diretora Geral 
do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Por-
taria Igam nº 12 de 02 de maio de 2018, cientificam os interessados 
abaixo relacionados das decisões proferidas nos processos administra-
tivos de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:*Processo 
n° 00559/2017, Usuário: Bell Temper Industrial de Vidros Tem-
perados Ltda, Divinópolis, Deferido com condicionantes, Portaria 
n°1208187/2021. *Processo n° 31934/2021, Usuário: Jefferson Teles 
da Fonseca, Pará de Minas, Deferido com condicionantes, Portaria 
n°1208188/2021. *Processo n° 03228/2018, Usuário: Ciafal Comércio 
e Indústria de Artefatos de Ferro e Aço S/A, Divinópolis, Deferido com 
condicionantes, Portaria n°1208210/2021.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA Alto São Francisco. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. 
Divinópolis, 14 de Outubro de 2021.

14 1543910 - 1

A Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA 
Sul de Minas, no uso da competência delegada pela Diretora Geral do 
Instituto Mineiro de Gestão das Águas - Igam, por meio da Portaria 
Igam nº 12 de 02 de maio de 2018, cientificam os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
*Processo n° 25637/2021, Usuário: Sandra Maria, Machado, Defe-
rido com condicionantes, Portaria n°1808148/2021. *Processo n° 
27705/2021, Usuário: Anderson Monteiro, Ibiraci, Deferido com con-
dicionantes, Portaria n°1808150/2021. *Processo n° 49715/2021, Usu-
ário: Maria da Luz Nunes Goulart Areias Eireli, Monte Belo, Defe-
rido com condicionantes, Portaria n°1808152/2021. *Processo n° 
33315/2021, Usuário: Maciel Antônio, Lavras, Deferido com condi-
cionantes, Portaria n°1808168/2021. *Processo n° 29512/2021, Usu-
ário: Tiago Ribeiro, Santa Rita de Caldas, Deferido com condicio-
nantes, Portaria n°1808169/2021. *Processo n° 30741/2021, Usuário: 
Hortencio Elias, Bom Repouso, Deferido, Portaria n°1808170/2021. 
*Processo n° 45017/2021, Usuário: Cezar Júnior, Alterosa, Defe-
rido com condicionantes, Portaria n°1808171/2021. *Processo n° 
43357/2021, Usuário: Piva - Comércio de Derivados de Petróleo Ltda., 
Caxambu, Deferido com condicionantes, Portaria n°1808219/2021. 
*Processo n° 47130/2021, Usuário: Mogimix Construtora e Pavi-
mentadora Ltda., Monte Sião, Deferido, Portaria n°1808224/2021. 
*Processo n° 47131/2021, Usuário: Mogimix Construtora e Pavi-
mentadora Ltda., Monte Sião, Deferido, Portaria n°1808226/2021. 
*Processo n° 47132/2021, Usuário: Mogimix Construtora e Pavimen-
tadora Ltda., Monte Sião, Deferido, Portaria n°1808227/2021. *Pro-
cesso n° 23529/2021, Usuário: Clube Campestre de Varginha, Vargi-
nha, Deferido, Portaria n°1808228/2021. *Processo n° 23545/2021, 
Usuário: Clube Campestre de Varginha, Varginha, Deferido, Portaria 
n°1808230/2021. *Processo n° 50249/2021, Usuário: Polícia Militar 
do Estado de Minas Gerais, Alfenas, Deferido com condicionantes, 
Portaria n°1808232/2021. *Processo n° 30368/2021, Usuário: Ale-
xandre Avelar, Três Corações, Deferido com condicionantes, Portaria 
n°1808234/2021. *Processo n° 33087/2021, Usuário: Juliano Borges, 
Claraval, Deferido, Portaria n°1808238/2021.
Arquivamentos:
Arquiva-se o processo nº. 17132 de 23/04/2021. Requerente: Antônio 
Marques. CPF: 65*.***.***-*7. Curso d’água: Córrego Barro Preto. 
Motivo: Considerando a fundamentação técnica, que sugere o arquiva-
mento do processo em razão do não atendimento à informação comple-
mentar. Considerando a não apresentação das informações solicitadas 
nos autos do processo, que tem como consequência o arquivamento do 
processo de outorga, nos termos do art. 24, § 3º do Decreto Estadual nº 
47.705/2019. Município: Juruaia - MG.
Arquiva-se o processo nº. 19898 de 07/05/2021. Requerente: S.C. 
Indústria e Comércio de Alimentos Ltda. CNPJ: 34.786.740/0001-17. 
Curso d’água: Poço tubular. Motivo: Considerando a fundamentação 
técnica, que sugere o arquivamento do processo em razão de segunda 
solicitação de prorrogação de prazo de pedido de informação comple-
mentar. Considerando a não apresentação das informações solicitadas 
nos autos do processo, que tem como consequência o arquivamento do 
processo de outorga, nos termos do art. 24, § 3º do Decreto Estadual 
nº 47.705/2019. Destaca-se que o poço tubular deverá ser tamponado 
conforme Nota Técnica DIC/DvRC Nº 01/2006. Município: Três Cora-
ções - MG.
Arquiva-se o processo nº. 31936 de 08/07/2021. Requerente: Domin-
gos Tótora Estúdio de Arte e Design Ltda. CNPJ: 09.253.335/0001-96. 
Curso d’água: Formador do Córrego Cambuí. Motivo: Considerando a 
não apresentação de estudos listados nos termos de referência disponi-
bilizados pelo Igam nos autos do processo de outorga, que tem como 
consequência o arquivamento do processo de outorga, nos termos do 
artigo 54 A da Portaria Igam nº 48, de 04 de outubro de 2019. Municí-
pio: Maria da Fé - MG.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta e 
cópia na URGA Sul de Minas. Os dados contidos nas referidas decisões 
estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br . Varginha, 
14 de Outubro de 2021.
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O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA 
Noroeste de Minas, no uso da competência delegada pela Diretora 
Geral do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da 
Portaria Igam nº 12 de 02 de maio de 2018, cientificam os interessados 
abaixo relacionados das decisões proferidas nos processos administrati-
vos de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
 Retificação:
Retifica-se a portaria nº. 1708697 publicada dia 14/11/2020: 
Outorgado(a): Valmira Jose de Assuncao, CPF: 604.5******** Onde 
se lê: Vazão liberada: 4,50m³/h, 12 horas/dia, 12 meses/ano, Volume 
m³: 0. Finalidades: Irrigação de uma área de 2,5 ha através do método 
pivo central Condicionantes: 1. Apresentar cópia do protocolo de notifi-
cação junto à Vigilância Municipal em Saúde, sobre a captação de água 
outorgada na presente Portaria, informando que se destina ao consumo 
humano, para que a mesma possa acompanhar o atendimento à Portaria 
do Ministério da Saúde nº 5 de 28 de setembro de 2017. PRAZO: até 
30 dias após a publicação da portaria de outorga. 2. O bombeamento/
captação somente será permitido após a instalação dos dispositivos de 
monitoramento exigidos pela Portaria IGAM nº 48/2019. 3. Comprovar 
a instalação do sistema de medição e horímetro nas captações de águas 
subterrâneas por meio de poços tubulares e dos dispositivos que permi-
tam a coleta de água para monitoramento de qualidade e medições de 
nível estático, conforme estabelecido pela Portaria IGAM nº 48/2019. 
PRAZO: até 60 dias após a publicação da portaria de outorga. 4. O sis-
tema de medição adotado na intervenção outorgada deverá ser tecnica-
mente aplicável ao meio de captação e monitoramento e possuir ART 
expedida pelo CREA. 5. Realizar leituras diarias de vazão captada e do 
tempo de captação, armazenando-as na forma de planilhas, que deverão 
estar disponíveis no momento da fiscalização realizada por órgão inte-
grante do Sisema, ou entidade por ele delegada, e ser apresentadas ao 
Igam, por meio físico e digital (planilha do excel ou análoga), quando 
da renovação da outorga ou sempre que solicitado. PRAZO: A partir 
da instalação dos sistemas de medição 6. Realizar monitoramento do 
nível estático semestralmente, armazenando os dados em formato de 
planilhas, que deverão estar disponíveis no momento da fiscalização 
realizada por órgão integrante do Sisema, ou entidade por ele delegada, 
e ser apresentadas ao Igam, por meio físico e digital (planilha do excel 
ou análoga), quando da renovação da outorga ou sempre que solici-
tado. PRAZO: Semestralmente, a partir da instalação dos sistemas de 
medição. 7. Cumprir as demais obrigações estabelecidas pela Portaria 
IGAM nº 48/2019, no que couber, dado o modo de uso da intervenção 
em recurso hídrico. Leia-se: Vazão Liberada: 15 m³/h, 17:24 horas/dia, 
12 meses/ano, Volume m³: 8091 nos meses de janeiro, março, maio, 
julho, agosto, outubro e dezembro, 7308 em fevereiro e 7830 nos meses 
de abril, junho, setembro e novembro. Finalidades: Irrigação de uma 
área de 6 há através do método Superfície, Consumo Humano, Des-
sedentação de animais, Aquicultura, Limpeza do empreendimento e 
piscina. Condicionantes: 1. Apresentar cópia de protocolo de notifica-
ção junto à Vigilância Municipal em Saúde, sobre a captação de água 
outorgada na presente Portaria, informando que se destina ao consumo 
humano, para que a mesma possa acompanhar o atendimento à Portaria 
do Ministério da Saúde nº 5 de 28 de setembro de 2017. PRAZO: até 
30 dias após a publicação da portaria de outorga. 2. O bombeamento/
captação somente será permitido após a instalação dos dispositivos de 
monitoramento exigidos pela Portaria IGAM nº 48/2019. 3. Comprovar 
a instalação do sistema de medição e horímetro nas captações de águas 
subterrâneas por meio de poços tubulares e dos dispositivos que permi-
tam a coleta de água para monitoramento de qualidade e medições de 
nível estático, conforme estabelecido pela Portaria IGAM nº 48/2019. 
PRAZO: até 60 dias após a publicação da portaria de outorga. 4. O sis-
tema de medição adotado na intervenção outorgada deverá ser tecnica-
mente aplicável ao meio de captação e monitoramento e possuir ART 
expedida pelo CREA. 5. Realizar leituras diarias de vazão captada e do 
tempo de captação, armazenando-as na forma de planilhas, que deverão 
estar disponíveis no momento da fiscalização realizada por órgão inte-
grante do Sisema, ou entidade por ele delegada, e ser apresentadas ao 
Igam, por meio físico e digital (planilha do excel ou análoga), quando 
da renovação da outorga ou sempre que solicitado. PRAZO: A partir 
da instalação dos sistemas de medição. 6. Realizar monitoramento do 
nível estático mensalmente, armazenando os dados em formato de pla-
nilhas, que deverão estar disponíveis no momento da fiscalização rea-
lizada por órgão integrante do Sisema, ou entidade por ele delegada, e 
ser apresentadas ao Igam, por meio físico e digital (planilha do excel 
ou análoga), quando da renovação da outorga ou sempre que solicitado. 
PRAZO: Mensalmente, a partir da instalação dos sistemas de medição. 
7. Cumprir as demais obrigações estabelecidas pela Portaria IGAM nº 
48/2019, no que couber, dado o modo de uso da intervenção em recurso 
hídrico. Município: Paracatu/MG.

 Retifica-se a portaria nº. 1706828 publicada dia 31/07/2019: 
Outorgado(a): Rafael Carvalho De Oliveira, CPF: 044.32****** Onde 
se lê: Vazão Liberada: 40 l/s, 21:00 horas/dia, 12 meses/ano. Volume 
m³: 93744 nos meses de janeiro, março, maio, julho, agosto, outubro 
e dezembro, 84672 em fevereiro e 90720 nos meses de abril, junho, 
setembro e novembro, Finalidades: Irrigação de uma área de 80,0 ha 
através do método de pivô central. Condicionantes: 1. Manutenção da 
vazão mínima residual 50% da Q7,10, ou seja 0,04855 m³/s. Prazo: até 
30 dias após a publicação (intervenção já implantada) ou na implanta-
ção da captação (intervenção a ser implantada). 2. O bombeamento/
captação somente será permitido após a instalação do sistema de 
medição e de horímetro. 3. Instalar sistema de medição e horímetro. 
Prazo: até 30 dias após a publicação (intervenção já implantada) ou 
na implantação da captação (intervenção a ser implantada). 4. O sis-
tema de medição adotado na intervenção outorgada deverá ser tecnica-
mente aplicável ao meio de captação e monitoramento e possuir ART 
expedida pelo CREA. 5. Realizar leituras diárias da vazão captada, e 
do tempo de captação armazenando estes dados em formato de plani-
lhas, que deverão estar disponíveis no momento da fiscalização reali-
zada por órgão integrante do Sisema, ou entidade por ele delegada, e 
ser apresentadas ao IGAM, por meio físico e digital (planilha do excel 
ou análoga), quando da renovação da outorga ou sempre que solicitado. 
Prazo: A partir da instalação dos sistemas de medição. 6. Cumprir as 
demais obrigações estabelecidas pela Resolução Conjunta Semad/Igam 
nº 2.302, de 2015, no que couber, dado o modo de uso da intervenção 
em recurso hídrico. 7. Efetuar o cadastro referente ao uso do recurso 
hídrico no Sistema de Cadastrode Usuário de Recursos Hídricos – Sis-
cad, disponível no InfoHidro, acessível por meio do site http://sise-
manet.meioambiente.mg.gov.br, bem como, protocolar junto ao órgão 
ambiental documento comprobatório do cadastramento. Prazo: até 30 
dias após a publicação da portaria de outorga Leia-se: Vazão Liberada: 
48 l/s, 21:00 horas/dia, 12 meses/ano. Volume m³: 112492,8 nos meses 
de janeiro, março, maio, julho, agosto, outubro e dezembro, 101606,4 
em fevereiro e 108864 nos meses de abril, junho, setembro e novembro. 
Finalidades: Irrigação de uma área de 123 ha através do método de pivô 
central. Condicionantes: 1. Manutenção da vazão mínima residual 50% 
da Q7,10, ou seja 0,06555 m³/s. Prazo: até 30 dias após a publicação 
(intervenção já implantada) ou na implantação da captação (interven-
ção a ser implantada). 2. O bombeamento/captação somente será permi-
tido após a instalação do sistema de medição e de horímetro. 3. Instalar 
sistema de medição, de vazão captada e de fluxo residual, e horímetro. 
Prazo: até 30 dias após a publicação (intervenção já implantada) ou na 
implantação da captação (intervenção a ser implantada). 4. O sistema 
de medição adotado na intervenção outorgada deverá ser tecnicamente 
aplicável ao meio de captação e monitoramento e possuir ART expe-
dida pelo CREA. 5. Realizar medições diárias da vazão captada, do 
tempo de captação e do fluxo residual armazenando estes dados em 
formato de planilhas,, que deverão estar disponíveis no momento da 
fiscalização realizada por órgão integrante do Sisema, ou entidade por 
ele delegada, e ser apresentadas ao Igam, por meio físico e digital (pla-
nilha do excel ou análoga), quando da renovação da outorga ou sempre 
que solicitado. Prazo: A partir da instalação dos sistemas de medição. 
6. Cumprir as demais obrigações estabelecidas pela Portaria 48/2019, 
no que couber, dado o modo de uso da intervenção em recurso hídrico. 
Município: Lagoa Grande/MG.
 Retifica-se a portaria nº. 1706093 publicada dia 05/08/2020: 
Outorgados(as): Eduardo Gonçalves Neto e Edevilson Da Cunha 
Pereira, CPF’s: 199.61******, 319.32******Onde se lê: Vazão Libe-
rada: 65 m³/h, 20:00 horas/dia, 12 meses/ano. Volume m³: 0. Finalida-
des: Irrigação de uma área de 54,0 ha através do método de pivô. Con-
dicionantes: - 1. O bombeamento/captação somente será permitido após 
a instalação dos dispositivos de monitoramento exigidos pela Portaria 
IGAM nº 48/2019. 2. Comprovar a instalação do sistema de medição 
e horímetro nas captações de águas subterrâneas por meio de poços 
tubulares e dos dispositivos que permitam a coleta de água para moni-
toramento de qualidade e medições de nível estático, conforme esta-
belecido pela Portaria IGAM nº 48/2019. PRAZO: até 60 dias após a 
publicação da portaria de outorga. 3. O sistema de medição adotado na 
intervenção outorgada deverá ser tecnicamente aplicável ao meio de 
captação e monitoramento e possuir ART expedida pelo CREA. 4. Rea-
lizar leituras diárias de vazão captada e do tempo de captação, arma-
zenando-as na forma de planilhas, que deverão estar disponíveis no 
momento da fiscalização realizada por órgão integrante do Sisema, ou 
entidade por ele delegada, e ser apresentadas ao Igam, por meio físico e 
digital (planilha do excel ou análoga), quando da renovação da outorga 
ou sempre que solicitado. PRAZO: A partir da instalação dos sistemas 
de medição. 5. Realizar medições do nível estático mensalmente, arma-
zenando os dados em formato de planilhas, que deverão estar dispo-
níveis no momento da fiscalização realizada por órgão integrante do 
Sisema, ou entidade por ele delegada, e ser apresentadas ao Igam, por 
meio físico e digital (planilha do excel ou análoga), quando da renova-
ção da outorga ou sempre que solicitado. PRAZO: Mensalmente, a par-
tir da instalação dos sistemas de medição. 6. Cumprir as demais obriga-
ções estabelecidas pela Portaria IGAM nº 48/2019, no que couber, dado 
o modo de uso da intervenção em recurso hídrico. 7. Efetuar o cadastro 
referente ao uso do recurso hídrico no Siscad, disponível no InfoHi-
dro, acessível por meio do site http://sisemanet.meioambiente.mg.gov.
br, bem como, protocolar junto ao órgão ambiental documento com-
probatório do cadastramento. PRAZO: até 90 dias após a publicação 
da portaria de outorga. Leia-se: Vazão Liberada: 75 m³/h, 20:00 horas/

dia, 12 meses/ano. Volume m³: 46500 nos meses de janeiro, março, 
maio, julho, agosto, outubro e dezembro, 42000 em fevereiro e 45000 
nos meses de abril, junho, setembro e novembro. Finalidades: Irrigação 
de uma área de 18 ha através do método de pivô central. Condicionan-
tes: 1. O bombeamento/captação somente será permitido após a instala-
ção dos dispositivos de monitoramento exigidos pela Portaria IGAM nº 
48/2019. 2. Comprovar a instalação do sistema de medição e horímetro 
nas captações de águas subterrâneas por meio de poços tubulares e dos 
dispositivos que permitam a coleta de água para monitoramento de qua-
lidade e medições de nível estático, conforme estabelecido pela Portaria 
IGAM nº 48/2019. PRAZO: até 60 dias após a publicação da portaria 
de outorga. 3. O sistema de medição adotado na intervenção outorgada 
deverá ser tecnicamente aplicável ao meio de captação e monitora-
mento e possuir ART expedida pelo CREA. 4. Realizar leituras diarias 
de vazão captada e do tempo de captação, armazenando-as na forma de 
planilhas, que deverão estar disponíveis no momento da fiscalização 
realizada por órgão integrante do Sisema, ou entidade por ele delegada, 
e ser apresentadas ao Igam, por meio físico e digital (planilha do excel 
ou análoga), quando da renovação da outorga ou sempre que solicitado. 
PRAZO: A partir da instalação dos sistemas de medição 5. Realizar 
monitoramento do nível estático mensalmente, armazenando os dados 
em formato de planilhas, que deverão estar disponíveis no momento da 
fiscalização realizada por órgão integrante do Sisema, ou entidade por 
ele delegada, e ser apresentadas ao Igam, por meio físico e digital (pla-
nilha do excel ou análoga), quando da renovação da outorga ou sem-
pre que solicitado. PRAZO: Mensalmente, a partir da instalação dos 
sistemas de medição. 6. Cumprir as demais obrigações estabelecidas 
pela Portaria IGAM nº 48/2019, no que couber, dado o modo de uso da 
intervenção em recurso hídrico. Município: Paracatu/MG.
 Arquivamentos:
 Arquiva-se o processo nº. 43202 de 24/08/2021. Requerente: Fabio 
Jose de Souza Oliveira, CPF: 064.29*******. Curso d’água: Rio Para-
catu. Motivo: por divergência de informações; Município: Brasilândia 
de Minas/MG.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA Noroeste de Minas. Os dados contidos nas referi-
das decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.
br.Unaí, 14 de outubro de 2021.
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O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA 
Central Metropolitana, no uso da competência delegada pela Diretora 
Geral do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da 
Portaria Igam nº 12 de 02 de maio de 2018, cientificam os interessados 
abaixo relacionados das decisões proferidas nos processos administrati-
vos de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
 *Processo n° 18153/2021, Usuário: Associação Comunitária Arco Iris 
Acai, Sabará, Deferido com condicionantes, Portaria n°1308211/2021. 
*Processo n° 18118/2021, Usuário: Criar Agropecuária Ltda, Cur-
velo, Deferido com condicionantes, Portaria n°1308217/2021. *Pro-
cesso n° 18747/2021, Usuário: Companhia de Saneamento de Minas 
Gerais - COPASA, Capim Branco, Deferido com condicionantes, 
Portaria n°1308221/2021. *Processo n° 18748/2021, Usuário: Com-
panhia de Saneamento de Minas Gerais - COPASA, Capim Branco, 
Deferido com condicionantes, Portaria n°1308222/2021. *Processo n° 
18451/2021, Usuário: Leonardo Almeida, Nova Lima, Deferido com 
condicionantes, Portaria n°1308223/2021. *Processo n° 18444/2021, 
Usuário: Neuza Gomes, Curvelo, Deferido com condicionantes, Por-
taria n°1308225/2021. *Processo n° 26265/2017, Usuário: Condomí-
nio do Edifício Cennario, Nova Lima, Deferido com condicionantes, 
Portaria n°1308229/2021. *Processo n° 43188/2020, Usuário: Asso-
ciação Comunitária de Ribeiro Manso, Felixlândia, Deferido com 
condicionantes, Portaria n°1308233/2021. *Processo n° 18625/2021, 
Usuário: Eduardo Lopes, Curvelo, Deferido com condicionantes, Por-
taria n°1308236/2021. *Processo n° 18462/2021, Usuário: Ilton José, 
Corinto, Deferido com condicionantes, Portaria n°1308242/2021. 
*Processo n° 18998/2021, Usuário: Fabrício dos Santos, Corinto, 
Deferido com condicionantes, Portaria n°1308243/2021. *Processo 
n° 21886/2021, Usuário: Desentupidora Palmira Ltda, Betim, Defe-
rido com condicionantes, Portaria n°1308244/2021. *Processo n° 
18692/2021, Usuário: Diego Candido, Curvelo, Deferido com condi-
cionantes, Portaria n°1308245/2021. *Processo n° 17887/2021, Usu-
ário: Criar Agropecuária Ltda, Curvelo, Deferido com condicionantes, 
Portaria n°1308249/2021.
 Arquivamento:
 Arquiva-se o processo nº. 21896 de 18/05/2021. Requerente: San-
tarem Administração de Terminais Rodoviários – CNPJ/CPF: 
04.505.077/0001-74 - Curso d’água: Poço Tubular – Motivo: Consi-
derando os termos do § 3º do Artigo 24 do Decreto nº 47.705/2019. 
Município: Sete Lagoas – MG.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta e 
cópia na URGA Central Metropolitana. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br.
Belo Horizonte, 14 de Outubro de 2021.
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Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão
Secretária: Luisa Cardoso Barreto

Expediente
RESOLUÇÃO SEPLAG Nº 085, DE 13 DE OUTUBRO DE 2021

Dispõe sobre anular, retificar vigênciase conceder evolução na carreira aos servidores da carreira do Grupo de Atividades de Gestão e Planejamento, 
Tesouraria e Auditoria e Político-Institucionais, a que se refere o art. 1º e conforme previsto no art. 16 da Lei nº. 15.470, de 13 de janeiro de 2005.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, no uso das atribuições conferidas pelo inciso VI do § 1º do art. 93 da Consti-
tuição do Estado, e considerando o disposto no art. 16 e 17 da Lei nº 15.470/2005,
RESOLVE:
Art. 1º -ANULAR as Resoluções relacionadas no Anexo I desta Resolução, na parte que se referem às concessões de progressão aos servidores do 
Grupo de Atividades de Gestão, Planejamento, Tesouraria e Auditoria e Político-Institucionais, lotados na Secretaria de Estado de Planejamento e 
Gestão, em razão de inclusões indevidas.
Art. 2º -RETIFICAR as vigências de evolução nas carreiras de servidores lotados na Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, de Médico 
Perito – MP, Gestor Governamental – GGOV e Agente Governamental – AGOV, constantes das Resoluções SEPLAG relacionadas no Anexo II 
desta Resolução.
Art. 3º -Conceder PROGRESSÃO nas carreiras de Médico Perito - MP, Gestor Governamental - GGOV, Agente Governamental – AGOV, de ser-
vidores lotados na Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, que atendem ao disposto no art. 16 da Lei nº 15.470, de 13 de janeiro de 2005, 
relacionados no Anexo III desta Resolução.
Art. 4º -Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com datas de vigências apontadas nos Anexos I, II e III.

Belo Horizonte, 13 de outubro de 2021.
LUÍSA CARDOSO BARRETO

Secretária de Estado de Planejamento e Gestão

Anexo I
(a que se refere o art. 1º desta Resolução)

MASP SERVIDOR ADM. 
SITUAÇÃO ATUAL

NÍVEL GRAU VIGÊNCIA ANULAR ATOS QUE CONCEDERAM 
A PROGRESSÃO

11912862 Aroldo Costa Lopes 02 IV C 08/08/2021 Resolução SEPLAG Nº 77 -PUBL. 14/09/2021
13566831 Eduardo de Sousa Pereira 01 III C 08/01/2019 Resolução SEPLAG Nº 11 -PUBL. 14/02/2019
9026915 Maristela Vilela da Silva 01 IV G 01/01/2019 Resolução SEPLAG Nº 11 -PUBL. 14/02/2019

Anexo II
(a que se refere o art. 2º desta resolução)

NOME MASP  Adm Cargo Situação anterior Situação atual Vigência  RESOLUÇÕES SEPLAG
RETIFICADAS Nível  Grau Nível  Grau

Carla Aparecida de Vasconcelos  12283370 1 GGOV III D IV A 01/01/2018 Resolução nº 07, publ. no MG 
em 09/02/2018

Carla Aparecida de Vasconcelos 12283370 1 GGOV IV A IV B  01/01/2020 Resolução nº 04, publ. no MG 
em 16/01/2020

Cláudio França Braga 3460219 2 MP III B III C  19/05/2018 Resolução nº 94/2018, publ. 
MG 06/12/2018

 Joziene Aparecida de Carvalho 8521676 2 MP III B III C  21/06/2019 Resolução nº 45, publ. no MG 
em 22/06/2021

 Joziene Aparecida de Carvalho 8521676 2 MP III C III D  21/06/2021 Resolução nº 51, publ. no MG 
em 03/07/2021

Marionice Aparecida da Silva 12081139 1 AGOV I D II A  01/01/2017 Resolução nº 03, publ. no MG 
em17/01/2017
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